
PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

GABINETEDO PREFEITO 
PROJETO DE LEI Nº 1.415/23

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE VAGAS PARA CONTRATAÇÃO
TEMPORÁRIADE ENFERMEIROS E TÉCNICOS DE ENFERMAGEM
PARA ATUAREM NA SALA DE VACINAS.

Autor: Poder Executivo

A Câmara Municipal de Pouso Alegre, Estado de Minas Gerais, aprova e o Chefe do Poder Executivo
sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam criadas vagas para contratação temporária, no quadro da Administração Direta, junto a
Secretaria Municipal de Saúde, que são para os cargos de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem, a fim

de atuarem junto a Sala de Vacinas.

Art. 2º As contrataçõesserão feitas por prazos definidos em lei, não excedendo o máximo de dois anos.

Art. 3º O recrutamento de pessoal a ser contratado nos termos desta Lei se operará mediante processo

seletivo simplificado.

Art. 4º A extinção do contrato temporário poderá ocorrer nos seguintes casos:

| - término do prazo contratual;
|| - a pedido do contratado mediante comunicação prévia com antecedência mínima de 30 (trinta) dias;

li - falta grave cometida pelo contratado;
IV - por interesse da administração pública.

Art. 5º As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta da dotação orçamentária própria.

Art. 6º O Anexo | contendo tabela com número de vagas, escolaridade, salário, carga horária e códigos,

fazem parte integrante desta Lei.

Art. 7º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Pouso Alegre/MG, 10 de fevereiro de 2023. 
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GABINETEDO PREFEITO    Anexo |

VAGAS CARGO LOCAL CARGA HORÁRIA SALÁRIO

Enfermeiro com Graduação em

10 Enfermagem e CORENIMG|| sajade Vacina |  *0 horas por R$ 4.033,26
semana

Nível 93 Padrão 07

Técnico de Enfermagem com
curso Técnico e com registro no

COREN-MG
10 Sala de Vacina sonoras por R$ 2.096,67

Nível 30 Padrão 00

     
  



PREFEITURA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE— MG

 GABINETE DO PREFEITO 
JUSTIFICATIVA

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,

O Projeto de Lei que ora apresentamos a esta Egrégia Câmara visa à criação de vagas para contratação
temporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para atuarem na Sala de Vacinas.

Levando em conta que a política nacional de imunizações tem como missão reduzir a morbimortalidade
por doenças imunopreveníveis, com fortalecimento de ações integradas de vigilância em saúde para
promoção, proteção e prevenção em saúde da população brasileira, o Brasil tem um dosmaiores
programas de vacinação do mundo, sendo reconhecido nacional e internacionalmente; na Organização
Pan-Americana da Saúde (OPAS), braço da Organização Mundial de Saúde (OMS), sendo citado como

referência mundial.

Um dos grandes avanços da ciência é o desenvolvimento de vacinas. Com o objetivo de fortalecer o

sistema imunológico, as vacinas estimulam a produção de anticorpos que combatem agentes
infecciosos — como vírus e bactérias — e evitam o adoecimento.

Além disso, a imunização é uma estratégia imprescindível para a saúde pública, uma vez que, ao prevenir
a disseminação de doenças, também evita epidemias. Por isso, é uma ação que fortalece a resposta

imune individual e coletiva.

Neste sentido, é oferecido atendimento a toda população, justamente pelo comprometimentoe dedicação
de profissionais da saúde, que na Central de Vacinas, nas Unidades Básicas de Saúde - UBS, Estratégia
de Saúde da Família — ESF, domiciliados, mutirões, pit-stops, dentre outros, acolhem os usuários do SUS -

Sistema Único de Saúde e promovem maciçamente a vacinação.

É comprovado que quem recebe todas as vacinas disponíveis no Programa Nacional de Imunização tem
melhor qualidade de vida e proteção a curto, médio e longo prazo e é impossível falar sobre a saúde dos
usuários do Sistema Único de Saúde - SUS sem citar as vacinas, pois estar com a vacinação em dia,

mais do que uma ação individual, é um pacto pela saúde de toda a comunidade.

Neste contexto, o Ministério da Saúde lança campanhas de incentivo à vacinação, cujo principal objetivo é

prevenir a população, visto que os cidadãos que recebem doses de vacina contra algum tipo de doença
adquirem resistência ao agente causador e ficam imunizados.

Ante a tais circunstâncias e considerando que se apresenta necessária a contratação temporária,
conforme discriminações alhures, tudo com finalidade de dar efetividade ao pleno atendimento do

interesse público, no caso reforçar equipes para campanhas de vacinação contra a influenza, febre
amarela, covid, dentre outras, com finalidade de ampliar a resolutividade e impacto na situação de saúde
das pessoas, é que justifica-sea contratação dos profissionais mencionados em tabela anexa.

Para tanto, as despesas das contratações correrão pela dotação orçamentária:
02.011.0010.0305.0002.2125.3319004000000000000Vínculo 1621000000 - Ação: 2125 - GARANTIR A
PREVENÇÃO E QUALIDADE NA VIGILÂNCIA EM SAUDE — FES, oriundas de repasse de recursos do

Governo Estadual por meio da Resolução SES/MG nº. 7.153, de 13 de julho de 2020, que “Autoriza o
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GABINETE DO PREFEITO 
repasse de incentivo financeiro para custeio complementardas ações estratégicas de Vigilância em Saúde

no estado de Minas Gerais.

Por todo o exposto, rogamos o empenho de Vossa Excelência e dos demais Vereadores com assento
nessa Laboriosa Casa Legislativa no sentido da discussão e aprovação da presente propositura.

Pouso Alegre/MG, 10 de fevereiro de 2023.

  JOSÉDIMAS DA SILVA FONSECA
i nicipal



Secretaria de
Finanças   

INDICAÇÃO DE PRÉVIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-IMPACTO

As despesas referentes ao projeto de lei, serão contabilizadas na dotação orçamentária
02.011.0010.0305.0002.2125.3319004.1.621.000.0000,cujo saldo orçamentário atual é de R$

390.000.,00, o qual será suficiente para garantir o empenho de tais despesas no exercício de

2023, as quais são estimadas em R$ 88.370,60 a ser(em) comprometida(s) no(s) mês(es) de
[a]
Es=

Janeiro a Dezembro de 2023.

A referida despesa é objeto de dotações específica e suficiente, estando abrangida por crédito
genérico previsto no programa de trabalhoconstante do orçamento anual, assim como atende

a Lei de Diretrizes Orçamentárias e encontra-se adequada aos parâmetros financeiros da

administração, não infringindo, portanto, quaisquer disposições da legislação, notadamente os

art. 16 e 17 da LC 101/2000.

Estimamos também que o total de tais despesas com o referido contrato, comprometerá 0,23

% da receita estimada para o exercício financeiro atual, igual ao percentual da despesa fixada

para o exercício.

METODOLOGIA DE CÁLCULO

 Total da receita estimada para o exercício de 2023 R$ 38.561.650,00
Valor do impacto para o exercício de 2023 R$ 88.370,60
Percentual da despesa sobre a receita estimada 0,23 %

Concluímos portanto, que o Município disporá de recursos orçamentários e financeiros É a
suficientes para a realização desta despesa.

Pouso Alegre-MG, 10 de fevereiro de 2023

Assinadoeletrônicamente por:
SILVESTRE CANDIDO DE
SOUZA
TURBINO:53788273615
537.882,736-15
SECRETÁRIO DE FINANÇAS 

Silvestre Cândido de Souza Turbino

Secretário Municipal de Finanças

pace nn  
praça Dr. Garcia Coutinho, 17 - Centro, Pouso Alegre - MG, 57550-036

(35) 3449-490] | (35) 3449-4996| estadiministracaoOpousgalesre.mog.gov.br



“PREFEITURADE Secretaria Ce

POUSOALEGRE saúde 
DECLARAÇÃO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DE COMPATIBILIDADE

COM A LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E COM O PLANO PLURIANUAL

DO OBJETO: Projeto de Lei para a criação de vagas para contratação

ternporária de Enfermeiros e Técnicos de Enfermagem para atuarem na Sala

ce Vacinas.

Declaro, para os devidos fins, que O objeto da propositura em comento ê

compatível com a LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) no que se refere às

metas da Administração, assim como é compatível com o PPA (Plano

Plurianual).

Pouso Alegre, 08 de Fevereiro de 2028, 
Secretária Munitipal de Saúde
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» GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIADE ESTADO DE SAÚDE 

RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.153, DE 13 DE JULHO DE 2020.

Autoriza o repasse de incentivo

financeiro para custeio complementar

das ações estratégicas de Vigilância

em Saúde no estado de Minas Gerais.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no uso de suas

atribuições legais que lhe confere o art. 93, 8 1º, da Constituição Estadual, e os incisos I e II, do artigo

46, da Lei Estadual nº 23.304, de 30 de maio de 2019 e, considerando:

- à Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições

para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços

correspondentes e dá outras providências;

- à Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação

da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências

intergovernamentaisde recursos financeiros na área da saúde;

- a Lei Complementar n.º 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o $ 3º do art.

198 da Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os

critérios de rateio dos recursos de transferênciaspara a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e

controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo, revoga dispositivos das Leis n.º

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei n.º 8.080,

de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

e

- à Deliberação CIB-SUS/MG nº 3.184, de 13 de julho de 2020, que aprova o repasse

de incentivo financeiro para o custeio complementar das ações estratégicas de Vigilância em Saúde

no estado de Minas Gerais.



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SECRETARIADE ESTADO DE SAUDE 

RESOLVE:

Art. 1º — Autorizar o repasse de incentivo financeiro para custeio complementar das

ações estratégicas de Vigilância em Saúde no estado de Minas Gerais.

Art. 2º — O recurso financeiro de que trata esta Resolução deverá ser utilizado para

fomentar as ações estratégicas, exclusivamente no custeio das ações de Vigilância em Saúde

detalhadas no Anexo II desta Resolução, correspondentes aos seguintes eixos:

I — Eixo 1 — Vigilância Epidemiológica: vigilância e controle das doenças

transmissíveis, não transmissíveis e agravos, como um conjunto de ações que proporcionam o

conhecimento, a detecção ou prevenção de qualquer mudança nos fatores determinantes e

condicionantes da saúde individual coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de

prevenção e controle das doenças e agravos;

H — Eixo 2 — Vigilância de Arboviroses: objetiva identificar os possíveis agentes

envolvidos nos casos de doenças neuroinvasivas por arbovirus, com foco principal nos vírus da

dengue, chikungunya e zika, caracterizar o perfil epidemiológicodos casos, detectar a introdução, a

disseminação ou a reemergência de outros arbovirus neurotrópicos, além de fornecer indicadores

epidemiológicos que apoiem a definição de grupos e áreas prioritárias de intervenção e a organização

dos serviços de saúde, dentre outros;

HI — Eixo 3 — Vigilância do Óbito: ações de monitoramento e conhecimento dos

determinantes dos óbitos matemos, infantis, fetais e com causa mal definida e a proposição de

medidas de prevenção e controle para incorporar o uso da informação na adoção de medidas de

qualificação do sistema de declaração de óbito, para melhoria da assistência e as ações de vigilância

(identificar, investigar, analisare monitoraros óbitos) a ser implementadas;

IV — Eixo 4 — Vigilância da Saúde do Trabalhador: visa à promoção da saúde e à

redução da morbimortalidade da população trabalhadora, por meio da integração de ações que

intervenham nos agravos e seus determinantes decorrentes dos modelos de desenvolvimento e

processos produtivos;

V — Eixo 5 — Vigilância Epidemiológicadas Infecções HIV/Aids, hepatites virais e

sífilis: objetiva realizar o monitoramento e a análise dos dados epidemiológicos para, em conjunto

com a assistência, atuar nas ações de prevenção, nas estratégias para a implantação dos testes rápidos

de sífilis, hepatites Be C e HIV na Atenção Primária, propondo interfaces com outros setores da
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saúde e áreas afins;

VI — Eixo 6 — Vigilância da Tuberculose e Hanseníase: desenvolve, além de ações de

prevenção, promoção e redução da morbimortalidade da população acometida por essas moléstias,

ações que subsidiem a qualidade do diagnóstico laboratorial, visando fortalecer a vigilância, através

do monitoramento dos dados epidemiológicos de sintomáticos dermatoneurológicos, o que acarreta

melhor identificaçãoda capacidade do serviço de saúde em identificar os sintomáticos na população,

dentre outras;

VII — Eixo 7 — Vigilância Epidemiológica de Imunização: objetiva operacionalizar o

processo de vacinação de rotina e campanhas, acompanhar as notificações de eventos adversos pós-

vacinação, controle de imunobiológicos especiais, organizar capacitações, monitoramento de

coberturas vacinais, distribuição de imunobiológicos e insumos às regionais de saúde do Estado,

dentre outras atividadespertinentes à área da imunização;

VIII — Eixo 8 — Vigilância das Doenças Crônicas Não Transmissíveis: objetiva

conhecera ocorrência, a magnitude e a distribuiçãodas DCNT e de seus principais fatores de risco no

estado, bem como identificar os seus determinantes e condicionantes econômicos, sociais e

ambientais e caracterizar a tendênciatemporal das DCNT, dentre outros objetivos;

IX — Eixo 9 — Vigilância Ambiental: consiste em um conjunto de ações que

proporcionamo conhecimento e a detecção de mudanças nos fatores determinantese condicionantes

do meio ambiente que interferem na saúde humana, com a finalidade de identificar as medidas de

prevenção e controle dos fatores de risco ambientais relacionados às doenças ou a outros agravos à

saúde; e

X — Eixo 10 — Vigilância Sanitária: consiste em um conjunto de ações capazes de

eliminar, diminuir ou prevenir riscos à saúde e de intervir nos problemas sanitários decorrentes do

meio ambiente, da produçãoe circulação de bens e da prestação de serviços de interesse da saúde.

Art. 3º — O valor global do incentivo financeiro desta Resolução será de

R$586.375.510,70 (quinhentos e oitenta e seis milhões, trezentos e setenta e cinco mil, quinhentos e

dez reais e setenta centavos), que correrá à conta da dotação orçamentária sob nº

4291.10.305.150.4431.0001- 334141 — 10.1, UPG: 0630, Unidade Executora: 1320068.

$ 1º — O valor para cada eixo será proporcional ao valor global mencionado no caput

deste artigo.

$ 2º — Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única, do Fundo Estadual

de Saúde para o Fundo Municipalde Saúde, em conta específica destinada exclusivamente a este fim.
6
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$ 3º — Os valores a serem repassados a cada um dos beneficiários estão relacionados

no Anexo I desta Resolução.

$ 4º — Para a formalização do repasse do incentivo financeiro de que trata esta

Resolução deverá ser assinada Termo Compromisso no Sistema de Gerenciamento de Resoluções

Estaduais de Saúde (SiG-RES) ou outro sistema autorizadopela SES/MG.

$ 5º — O gestor municipal deverá elaborar o Plano Municipal de Ações Estratégicasda

Vigilância em Saúde para cada eixo descrito no art. 2º desta Resolução, conforme modelo previsto no

Anexo II desta resolução, solicitar ciência do Conselho Municipal de Saúde e enviar 01 (uma) via

para Unidade Regional de Saúde.

$ 6º — O Plano Municipal de Ações Estratégicas da Vigilância em Saúde executado

deverá ser aprovado no Conselho Municipal de Saúde por cada eixo descrito no art. 2º desta

Resolução, conforme modelo previsto no Anexo HI desta Resolução.

Art. 4º — No cálculo do valor do incentivo financeiro foi considerado o porte

populacional dos Municípios, conforme População Estimada IBGE/TCU 2019, no valorper capita de

R$27,70 (vinte e sete reais e setenta centavos).

Art. 5º — Os recursos financeiros deverão ser executados pelos Municípios em até 60

(sessenta) meses, contados a partir do dia do recebimento da parcelaúnica, cujo saldo remanescente e

rendimentos de aplicação financeira, porventura existentes, deverão ser restituídos ao Fundo Estadual

de Saúde ao final da execução do termo, no ato da apresentação do processo de acompanhamento,

controle e avaliação.

Art. 6º — O(s) indicador(es) e meta(s) a serem monitorados são aqueles discriminados

no Anexo IV desta Resolução.

$ 1º — O acompanhamento do(s) indicador(es) previsto(s) nesta Resolução será

realizado após o prazo estipulado no do art. 5º, em conformidade com as regras previstas na

Resolução SES/MG nº 7.094, de 29 de abril de 2020 (ou Regulamentoque vier a substituí-lo).

$2º—- O beneficiário deverá informar os resultados alcançados e validar, via sistema,

as informações declaradas no prazo de 60 (sessenta dias).

8 3º — Os indicadores declaratórios que não forem informados nos prazos estipulados

serão considerados com pontuação zero.
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$ 4º — Em caso de não cumprimento das metas previstas para cada indicador ou

discordância do percentual de desempenho registrado no sistema, o beneficiário poderá solicitar

recurso, no momento da validação de resultados, à Reunião Temática de Acompanhamento.

Art. 7º — O processo de prestação de contas deverá ser apresentado observando-se as

disposições contidas no Decreto Estadual nº 45.468, de 13 de setembro de 2010, e na Resolução

SES/MG nº 4.606, de 17 de dezembro de 2014, ou Regulamento (s) que vier (em) a substituí-lo (s).

Parágrafo único — A verificação da adequada aplicação dos recursos ao fim que se

destina será realizada mediante a análise do cumprimento da meta estabelecida no Anexo IV desta

Resolução.

Art. 8º — Além das disposições legais pertinentes, os municípios deverão seguir as

orientações e normatizações da Secretaria de Estado de Saúde para à realização das ações previstas

nesta Resoluçãoe na execução dos recursos financeiros transferidos aos Fundos Municipais de Saúde.

Art. 9º — Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Belo Horizonte, 13 de julho de 2020.

CARLOS EDUARDO AMARAL PEREIRA DA SILVA

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE

ANEXOS 1 IL III E IV DA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.153, DE 13 DE JULHO DE 2020.

(disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br).



   
ANEXO IDA RESOLUÇÃO SES/MG Nº 7.153, DE 13 DE JULHO DE 2020.

RELAÇÃODE BENEFICIÁRIOS 
Pop. Estimada Valor para cada Valorglobal                        

 

Cód Município IBGE/TCU | Eixo Estratégico| parcela única

MEoh 2019 (R$) (R$)

310010 |Abadia dos Dourados 6.989 19.359,53 193.595,30

310020 |Abaeté 23.237 64.366,49 643.664,90

310030 |Abre Campo 13.454 37.267,58 372.675,80

310040 |Acaiaca 3.994 11.063,38 110.633,80

310050 |Açucena 9.470 26.231,90 262.319,00

310060|Água Boa 13.735 38.045,95 380.459,50

310070 |Água Comprida 1.999 5.537,23 55.372,30

310080 |Aguanil 4.486 12.426,22 124.262,20

310090 Águas Formosas 19.207 53.203,39 532.033,90

310100 Águas Vermelhas 13.539 37.503,03 375.030,30

310110 |Aimorés 25.167 69.712,59 697.125,90

310120 |Aiuruoca 6.003 16.628,31 166.283,10

310130 |Álagoa 2.674 7.406,98 74.069,80

310140 |Albertina 3.007 8.329,39 83.293,90

310150 |Além Paraiba 35.362 97.952,74 979.527,40

310160 |Alfenas 79.996 221.588,92 2.215.889,20

310163 |Alfredo Vasconcelos 6.907 19.132,39 191.323,90

310170 |Almenara 41.896 116.051,92 1.160.519,20

310180 |Alpercata 7.424 20.564,48 205.644,80

310190 |Alpinópolis 19.853 54.992,81 549.928,10

310200 |Alterosa 14.466 40.070,82 400.708,20

310205 |Álto Caparaó 5.847 16.196,19 161.961,90

315350 |Alto Jequitibá 8.317 23.038,09 230.380,90

310210. |Alto Rio Doce 11.000 30.470,00 304.700,00
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Poté 16.555 45.857,35 458.573,50

315250 |Pouso Alegre 150.737 417.541,49 4.175.414,90

315260 |Pouso Alto 5.940 16.453,80 164.538,00

315270. |Prados 9.031 25.015,87 250.158,70

315280 |Prata 27.856 77.161,12 771.611,20

315290 |Pratápolis 8.603 23.830,31 238.303,10

315300 |Pratinha 3.603 9.980,31 99.803,10

315310|Presidente Bernardes 5.369 14.872,13 148.721,30

315320 |PresidenteJuscelino 3.641 10.085,57 100.855,70

315330 |PresidenteKubitschek 3.002 8.315,54 683.155,40

315340|Presidente Olegário 19.573 54.217,21 542.172,10

315360|Prudente de Morais 10.733 29.730,41 297.304,10

315370 |Quartel Geral 3.563 9.869,51 98.695,10

315380 |Queluzito 1.939 5.371,03 53.710,30

315390|Raposos 16.354 45.300,56 453.005,80

315400 |Raul Soares 23.762 65.820,74 658.207,40

315410 |Recreio 10.517 29.132,09 291.320,90

315415 |Reduto 7.154 19.816,58 198.165,80

315420|Resende Costa 11.500 31.855,00 318.550,00

315430 |Resplendor 17.397 48.189,69 481.896,90

315440 |Ressaquinha 4.808 13.318,16 133.181,60

315445 |Riachinho 8.136 22.536,72 225.367,20

315450 |Riacho dos Machados 9.481 26.262,37 262.623,70

315460 |Ribeirão das Neves 334.858 927.556,66 9.275.566,60

315470|Ribeirão Vermelho 4.033 11.171,41 111.714,10

315480 |Rio Ácima 10.312 28.564,24 285.642,40

315490 |Rio Casca 13.564 37.572,28 375.722,80

315510. |Rio do Prado 5.150 14.265,50 142.655,00

315500 |Rio Doce 2.610 7.229,70 72.297,00

315520|Rio Espera 5.474 15.162,98 151.629,80

315530 |Rio Manso 5.832 16.154,64 161.546,40 
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